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RESUMO 

 

A presente pesquisa visa estudar a relação entre franqueador e franqueado 

não apenas durante a execução do contrato, mas, com o recorte dos aspectos pós-

contratuais, ou seja, investigar a existência – e exigibilidade – de deveres de não 

concorrência entre os pactuantes de um contrato de franquia após o encerramento do 

vínculo.  

A existência da vedação à concorrência posterior ao encerramento do 

contrato de franquia pode conflitar com o direito fundamental à livre iniciativa, o que 

requer o juízo de ponderação entre os valores, em uma clara utilização das lições de 
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Robert Alexy. Assim, tem-se como problema geral da pesquisa a ser desenvolvida o 

estudo da aplicabilidade e limites das cláusulas de não concorrência aos contratos de 

franquia, ante a dificuldade da sua plena definição e aplicação, dada a necessidade 

de fazer a leitura de tais pactos a partir de uma perspectiva civil-constitucional. Como 

questão específica tem-se: quais os limites das cláusulas de não concorrência, de 

acordo com o estabelecido no artigo 3º da lei 8.955/94, conhecida como “Lei de 

Franquias” ou “franchising”?  

O estudo a ser desenvolvido contará com a revisão bibliográfica sobre o tema, 

em uma abordagem analítica e crítica, com o objetivo de responder as perguntas 

colocadas, além de uma análise da aplicação do princípio da boa-fé aos contratos 

empresariais. Como apoio ao desenvolvimento teórico, será feito estudo de caso, 

iniciando-se com análise do denominado “Caso da Cia. Nacional de Tecidos Juta”. A 

doutrina previamente selecionada afirma que a boa-fé objetiva, conceituada como 

exigência de conduta leal dos contratantes, está relacionada aos deveres anexos, que 

são decorrentes de qualquer negócio jurídico, não havendo sequer a necessidade de 

previsão no instrumento negocial. A quebra desses deveres anexos ou secundários 

causa a violação positiva do contrato, o que pode atrair o dever de indenizar.  

Além de investigar se a violação ao dever de não concorrência caracterizara 

uma violação positiva do contrato, é necessário fazer o cotejo com a liberdade de 

iniciativa assegurada na Constituição Federal. Como resultados esperados tem-se a 

indicação da prevalência de valores constitucionais, bem como da interpretação dos 

contratos empresariais segundo os ditames da boa-fé, com respostas às eventuais 

modulações no alcance deste princípio.   

 

PALAVRAS-CHAVE: Direito da Concorrência; Franquia; Deveres anexos; Liberdade 

de iniciativa.  
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